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ALAGOAS, 06 DE JULHO DE 2021. 

EDIÇÃO N. 11 – REF. JUNHO/2021 
 

Elaborado nos termos do art. 4º, inciso IX, da resolução n. 27/2017, o presente boletim 
corresponde a uma seleção de julgamentos e movimentações processuais em feitos cujo 
procedimento tenha como objetivo a formação de precedentes qualificados em trâmite no 
Supremo Tribunal Federal, no Superior Tribunal de Justiça e neste Tribunal de Justiça de 
Alagoas, ocorridas durante o mês indicado. Informações mais completas podem ser 
extraídas dos sites dos referidos Tribunais.  

Núcleo de Gerenciamento de Precedentes do TJAL 

 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 

 Tema: 1055 
Questão discutida: Responsabilidade civil do Estado em relação a profissional da 
imprensa ferido, em situação de tumulto, durante cobertura jornalística. 
Processo(s): RE 1209429 
Relator: MIN. MARCO AURÉLIO  
Tese firmada: É objetiva a Responsabilidade Civil do Estado em relação a profissional 
da imprensa ferido por agentes policiais durante cobertura jornalística, em 
manifestações em que haja tumulto ou conflitos entre policiais e manifestantes. Cabe 
a excludente da responsabilidade da culpa exclusiva da vítima, nas hipóteses em que o 
profissional de imprensa descumprir ostensiva e clara advertência sobre acesso a áreas 
delimitadas, em que haja grave risco à sua integridade física 
Situação: Mérito Julgado 
 

 Tema: 1149 
Questão discutida: Possibilidade de os servidores do Plano Geral de Cargos do Poder 
Executivo em atividade na Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira - CEPLAC 
e no Instituto Nacional de Meteorologia - INMET optarem pela estrutura 
remuneratória do Plano de Carreiras para a área de Ciência e Tecnologia. 
Processo(s): RE 1278617 
Relator: MINISTRO PRESIDENTE 
Tese firmada: “É infraconstitucional, a ela se aplicando os efeitos da ausência de 
repercussão geral, a controvérsia relativa à exclusão dos servidores do Plano Geral de 
Cargos do Poder Executivo em atividade na Comissão Executiva do Plano da Lavoura 
Cacaueira - CEPLAC e no Instituto Nacional de Meteorologia - INMET da opção pelo 
Plano de Carreira da Ciência e Tecnologia, nos termos do § 3º do artigo 1º da Lei 
8.691/1993, incluído pela Lei 12.702/2012. ” 
Situação: Trânsito em Julgado 
Abrangência da ordem de suspensão de processos: Inexistência de Repercussão Geral 
 
 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5695282&numeroProcesso=1209429&classeProcesso=RE&numeroTema=1055
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5695282&numeroProcesso=1209429&classeProcesso=RE&numeroTema=1149
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 Tema: 1150 
Questão discutida: Possiblidade de reintegração de servidor público aposentado pelo 
Regime Geral de Previdência Social (RGPS) ao mesmo cargo no qual se aposentou, com 
a consequente acumulação dos proventos e da remuneração, apesar de previsão de 
vacância do cargo em lei local. 
Processo(s):  RE 1302501 
Relator: MINISTRO PRESIDENTE  
Tese firmada: Decisão: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. 
O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão 
constitucional suscitada. No mérito, por unanimidade, reafirmou a jurisprudência 
dominante sobre a matéria.   
Situação: Julgado o Mérito 
 

 Tema: 1151 
Questão discutida: Inclusão dos serviços de capatazia no valor aduaneiro e, 
consequentemente, na base de cálculo do Imposto de Importação, do Imposto sobre 
Produtos Industrializados (IPI), e do PIS/Cofins-Importação. 
Processo(s): ARE 1321554 
Relator: MINISTRO PRESIDENTE  
Situação: INEXISTENCIA DE REPERCUSSÃO GERAL  
 

 Tema: 1152 
Questão discutida: Necessidade de apreciação, nos casos concretos, dos efeitos da 
declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 23, §4º, da Lei 21.710/2015 
do Estado de Minas Gerais. 
Processo(s):  RE 1303874 
Relator: MINISTRO PRESIDENTE  
Tese firmada:  
Situação: INEXISTENCIA DE REPERCUSSÃO GERAL  
 

 Tema: 1154 
Questão discutida: Competência da Justiça Federal para processar e julgar causas que 
versem sobre a expedição de diplomas de instituições de ensino superior privadas. 
Processo(s):  RE 1304964 
Relator: MINISTRO PRESIDENTE  
Situação: Mérito Julgado 
 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 Tema: 979 
Questão discutida: Devolução ou não de valores recebidos de boa-fé, a título de 
benefício previdenciário, por força de interpretação errônea, má aplicação da lei ou 
erro da Administração da Previdência Social. 
Processo(s): REsp 1381734/RN 
Relator: BENEDITO GONÇALVES 
Tese firmada: Com relação aos pagamentos indevidos aos segurados decorrentes de 
erro administrativo (material ou operacional), não embasado em interpretação 
errônea ou equivocada da lei pela Administração, são repetíveis, sendo legítimo o 
desconto no percentual de até 30% (trinta por cento) de valor do benefício pago ao 
segurado/beneficiário, ressalvada a hipótese em que o segurado, diante do caso 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5695282&numeroProcesso=1209429&classeProcesso=RE&numeroTema=1150
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5695282&numeroProcesso=1209429&classeProcesso=RE&numeroTema=1151
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5695282&numeroProcesso=1209429&classeProcesso=RE&numeroTema=1152
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5695282&numeroProcesso=1209429&classeProcesso=RE&numeroTema=1154
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=979&cod_tema_final=979
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concreto, comprova sua boa-fé objetiva, sobretudo com demonstração de que não lhe 
era possível constatar o pagamento indevido. 
Situação: Trânsito em Julgado 
Abrangência da ordem de suspensão de processos: Há determinação de suspensão 
nacional de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos (Art. 1.037, II, CPC). 
(acórdão publicado no DJe de 16/08/2017). 
 

 Tema: 985 
Questão discutida: Definir se o reconhecimento da usucapião extraordinária, 
mediante o preenchimento de seus requisitos específicos, pode ser obstado em razão 
de a área usucapienda ser inferior ao módulo estabelecido em lei municipal. 
Processo(s): REsp 1667842/SC e  REsp 1667843/SC 
Relator: LUIS FELIPE SALOMÃO 
Tese firmada: O reconhecimento da usucapião extraordinária, mediante o 
preenchimento dos requisitos específicos, não pode ser obstado em razão de a área 
usucapienda ser inferior ao módulo estabelecido em lei municipal. 
Situação: Trânsito em Julgado 
Abrangência da ordem de suspensão de processos: Suspensão da tramitação de 
processos em todo território nacional, inclusive os que tramitem nos juizados especiais 
(art. 1.037, II, CPC), ressalvando que não é obstada a propositura de novas ações, 
tampouco a sua distribuição, bem como que não se aplica o sobrestamento às 
transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas (acórdão publicado no DJe de 
12/12/2017). 
 

 Tema: 1025 
Questão discutida: Cabimento de ação de usucapião tendo por objeto imóvel 
particular desprovido de registro, situado no Setor Tradicional de Planaltina-DF e 
inserido em loteamento que, embora consolidado há décadas, não foi autorizado nem 
regularizado pela Administração do Distrito Federal. 
Processo(s): REsp 1818564/DF 
Relator: MOURA RIBEIRO 
Situação: Mérito Julgado  
 

 Tema: 1034 
Questão discutida: Definir quais condições assistenciais e de custeio do plano de 
saúde devem ser mantidas a beneficiários inativos, nos termos do art. 31 da Lei n. 
9.656/1998. 
Processo(s): REsp 1818487/SP , REsp 1816482/SP e REsp 1829862/SP 
Relator: ANTONIO CARLOS FERREIRA 
Tese firmada: a) "Eventuais mudanças de operadora, de modelo de prestação de 
serviço, de forma de custeio e de valores de contribuição não implicam interrupção da 
contagem do prazo de 10 (dez) anos previsto no art. 31 da Lei n. 9.656/1998, devendo 
haver a soma dos períodos contributivos para fins de cálculo da manutenção 
proporcional ou indeterminada do trabalhador aposentado no plano coletivo 
empresarial." 
b) "O art. 31 da lei n. 9.656/1998 impõe que ativos e inativos sejam inseridos em plano 
de saúde coletivo único, contendo as mesmas condições de cobertura assistencial e de 
prestação de serviço, o que inclui, para todo o universo de beneficiários, a igualdade 
de modelo de pagamento e de valor de contribuição, admitindo-se a diferenciação por 
faixa etária se for contratada para todos, cabendo ao inativo o custeio integral, cujo 
valor pode ser obtido com a soma de sua cota-parte com a parcela que, quanto aos 
ativos, é proporcionalmente suportada pelo empregador." com o modelo dos 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=985&cod_tema_final=985
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1025&cod_tema_final=1025
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1034&cod_tema_final=1034
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trabalhadores ativos e facultada a portabilidade de carências." 
c) "O ex-empregado aposentado, preenchidos os requisitos do art. 31 da Lei n. 
9.656/1998, não tem direito adquirido de se manter no mesmo plano privado de 
assistência à saúde vigente na época da aposentadoria, podendo haver a substituição 
da operadora e a alteração do modelo de prestação de serviços, da forma de custeio e 
os respectivos valores, desde que mantida paridade com o modelo dos trabalhadores 
ativos e facultada a portabilidade de carências." 
Situação: Acórdão Publicado 
 

 Tema: 1057 
Questão discutida: Possibilidade do reconhecimento da legitimidade ativa "ad 
causam" de pensionistas e sucessores para, em ordem de preferência, propor, em 
nome próprio, à falta de requerimento do segurado em vida, ação revisional da 
aposentadoria do "de cujus", com o objetivo de redefinir a renda mensal da pensão 
por morte - quando existente -, e, por conseguinte, receber, além das diferenças 
resultantes do recálculo do eventual pensionamento, os valores devidos e não pagos 
pela Administração ao instituidor quando vivo, referentes à readequação do benefício 
originário, a teor do disposto no art. 112 da Lei n. 8.213/1991. 
Processo(s): REsp 1856967/ES, REsp 1856968/ES e REsp 1856969/RJ 
Relator: REGINA HELENA COSTA 
Tese firmada: I. O disposto no art. 112 da Lei n. 8.213/1991 é aplicável aos âmbitos 
judicial e administrativo; 
II. Os pensionistas detêm legitimidade ativa para pleitear, por direito próprio, a revisão 
do benefício derivado (pensão por morte) - caso não alcançada pela decadência -, 
fazendo jus a diferenças pecuniárias pretéritas não prescritas, decorrentes da pensão 
recalculada; 
III. Caso não decaído o direito de revisar a renda mensal inicial do benefício originário 
do segurado instituidor, os pensionistas poderão postular a revisão da aposentadoria, 
a fim de auferirem eventuais parcelas não prescritas resultantes da readequação do 
benefício original, bem como os reflexos na graduação econômica da pensão por 
morte; e 
IV. À falta de dependentes legais habilitados à pensão por morte, os sucessores 
(herdeiros) do segurado instituidor, definidos na lei civil, são partes legítimas para 
pleitear, por ação e em nome próprios, a revisão do benefício original - salvo se 
decaído o direito ao instituidor - e, por conseguinte, de haverem eventuais diferenças 
pecuniárias não prescritas, oriundas do recálculo da aposentadoria do de cujus. 
Situação: Acórdão Público  
 

 Tema: 1064 
Questão discutida: Possibilidade de inscrição em dívida ativa para a cobrança dos 
valores indevidamente recebidos a título de benefício previdenciário: verificação da 
aplicação dos §§3º e 4º, do art. 115, da Lei n. 8.213/91 aos processos em curso. 
Processo(s): REsp 1860018/RJ e REsp 1852691/PB 
Relator: MAURO CAMPBELL MARQUES 
Tese firmada: 1ª) As inscrições em dívida ativa dos créditos referentes a benefícios 
previdenciários ou assistenciais pagos indevidamente ou além do devido constituídos 
por processos administrativos que tenham sido iniciados antes da vigência da Medida 
Provisória nº 780, de 2017, convertida na Lei n. 13.494/2017 (antes de 22.05.2017) são 
nulas, devendo a constituição desses créditos ser reiniciada através de 
notificações/intimações administrativas a fim de permitir-se o contraditório 
administrativo e a ampla defesa aos devedores e, ao final, a inscrição em dívida ativa, 
obedecendo-se os prazos prescricionais aplicáveis; e 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1057&cod_tema_final=1057
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1064&cod_tema_final=1064
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2ª) As inscrições em dívida ativa dos créditos referentes a benefícios previdenciários 
ou assistenciais pagos indevidamente ou além do devido contra os terceiros 
beneficiados que sabiam ou deveriam saber da origem dos benefícios pagos 
indevidamente em razão de fraude, dolo ou coação, constituídos por processos 
administrativos que tenham sido iniciados antes da vigência da Medida Provisória nº 
871, de 2019, convertida na Lei nº 13.846/2019 (antes de 18.01.2019) são nulas, 
devendo a constituição desses créditos ser reiniciada através de 
notificações/intimações administrativas a fim de permitir-se o contraditório 
administrativo e a ampla defesa aos devedores e, ao final, a inscrição em dívida ativa, 
obedecendo-se os prazos prescricionais aplicáveis. 
Situação: Acórdão Público 
 

 Tema: 1066 
Questão discutida: Possibilidade de cobrança pelo Escritório Central de Arrecadação e 
Distribuição - ECAD de direitos autorais por utilização de obras musicais e audiovisuais 
em quarto de hotel, de motel e afins. 
Processo(s):  
Relator:  
Tese firmada: a) "A disponibilização de equipamentos em quarto de hotel, motel ou 
afins para a transmissão de obras musicais, literomusicais e audiovisuais permite a 
cobrança de direitos autorais pelo Escritório Central de Arrecadação e Distribuição - 
ECAD. 
b) A contratação por empreendimento hoteleiro de serviços de TV por assinatura não 
impede a cobrança de direitos autorais pelo Escritório Central de Arrecadação e 
Distribuição - ECAD, inexistindo bis in idem." 
Situação: Trânsito Julgado 
 

 Tema: 1095 
Questão discutida: Definição da tese alusiva à prevalência, ou não, do Código de 
Defesa do Consumidor na hipótese de resolução do contrato de compra e venda de 
bem imóvel com cláusula de alienação fiduciária em garantia. 
Processo(s): REsp 1891498/SP e REsp 1894504/SP 
Relator: MARCO BUZZI 
Situação: Afetado 
 

 Tema: 1096 
Questão discutida: Definir se a conduta de frustrar a licitude de processo licitatório ou 
dispensá-lo indevidamente configura ato de improbidade que causa dano presumido 
ao erário (in re ipsa). 
Processo(s): REsp 1912668/GO  e REsp 1914458/PI 
Relator: OG FERNANDES 
Situação: Afetado 
 

 Tema: 1097 
Questão discutida: Verificação da necessidade de observação dos art. 280 e 281 da Lei 
9.503/1997 em relação à infração pela não indicação de condutor prevista no art. 257 
§ 7º e 8º, para definir a imperiosidade da notificação da infração e da notificação de 
eventual imposição de penalidade. 
Processo(s): REsp 1925456/SP 
Relator: HERMAN BENJAMIN 
Situação: Afetado 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1066&cod_tema_final=1066
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1095&cod_tema_final=1095
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1096&cod_tema_final=1096
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1097&cod_tema_final=1097
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 Tema: 1098 
Questão discutida: "(im)possibilidade de acordo de não persecução penal 
posteriormente ao recebimento da denúncia". 
Processo(s): REsp 1890344/RS e REsp 1890343/SC 
Relator: REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Situação: Afetado 
 

 Tema: 1099 
Questão discutida: Prazo prescricional aplicável à pretensão de restituição da 
comissão de corretagem na hipótese de resolução do contrato por culpa da 
construtora/incorporadora, em virtude de atraso na entrega do imóvel. 
Processo(s): REsp 1897867/CE 
Relator: PAULO DE TARSO SANSEVERINO 
Situação: Afetado 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ALAGOAS 

Este Núcleo de Gerenciamento de Precedentes não possui informações acerca de instauração 
e/ou alteração de movimentação processual de Incidentes de Resolução de Demandas 
Repetitivas - IRDR ou Incidente de Assunção de Competência – IAC, durante o mês 
correspondente ao período indicado no presente boletim.  

 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1098&cod_tema_final=1098
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1099&cod_tema_final=1099

